
Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

 
_______________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Av. Buenos Aires, 600 – Fone/Fax (49) 3649.0004 – CEP: 89909-000 

 
(*) 1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 02/2022 
 

O Prefeito de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, SR. AGNALDO DERESZ, no uso de suas 
atribuições legais nos termos da Lei nº 039/2012 de 02 de janeiro de 2012 e Lei Orgânica Municipal e suas 
atualizações, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que o Edital de processo simplificado emergencial nº 02/2022 
sofreu alteração, no que pertine ao prazo de inscrição presente no anexo IV - CRONOGRAMA, a saber: 

 
ONDE SE LIA: 

 

 

Inscrições 

 

21/02/2022 a 23/02/2022 

 
 
PASSA-SE A LER: 

 

 

Inscrições 

 

21/02/2022 a 22/02/2022 

 
 
As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas. 

 

Município de Barra Bonita – SC, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

AGNALDO DERESZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Vistado na Forma de Lei 
Afonso Rizzo Brasil | OABSC 43135 

Assessor Jurídico do Município de Barra Bonita 
 


